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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

Colatina, 05 de dezembro de 1 975 

IvIBNSJ.i.GEivI 042/75 

Senhor Presidente, 
.;t·, 
•.,.. 

Passam.os às mãos de VºE:x:_g, solicitaaclo que 

seja submetido à apreciação e aprovação dos Senhores Vereado:rés 9 em 

regime de urgência urgentíssima, o projeto de lei q_ue autor·iza o Po

der Executivo suplementar dotação orçamentária no Departamento da Fa 

zenda,, 

No ensejo, aproveit.amos. para rei ter·ar nos -

· ·· sos elevados protestos de estima e consideração. 

Ex.m.Q Sr. 

:Antonio Wady Jarju:r·a 

t1'Ó;diBdocR-~tt'.tttfü~8..!' 
\ ,,,. 
\<~~ 

"'-"'---- ----.. 
PAULO STl,Er\fONI 

PRE 11u·.L _vTIJNIOIP.AL 

DD~ Presidente da Câmara Mm1.icipal de Colatina 

Nesta 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROdETO DE LEI NQ 

Autoriza abrir crédito suplementar a favor 

do Departamento da Fazenda: 

A Câmara :Municipal a.e Colatina, d.o Estado do 

EspÍri to Santo, no uso das a-bribuições legais, aprova: 

Artigo lQ - Fica o chefe do Executivo autorizado a abrir crédito su

plementar de Cr$ 95.000, 00 ( Noventa e cinco mil cruzeiros 

a favor do Departamento da Fazena.a, :para reforço das dota 

ções orçamentária do elemento 3.0.l.O -3 .. 1.1.0 - 3.lol.1-

01.03- Vencimentos • 

~ - -

. '~ .Artigo 2Q - Os recu..rsos para atendimento à cobertura do crédito auto-

rizado no Artigo lº, decorrerão de anviações g_ue ocorrerão 

nas dotações dos elementos a saber: 

3.0. - Departamento da Fazenda 

.o 

4.1.4.0 

3.2 

3.2.1~2 

4e0.0o0 

4.lo4e9 

3o3 

3.3.1.,3 

4 .. 0.0cO 

.Administração 

- Despesas de Capital 

- Eg_ui:pamentos e Instalações 

Diversos Eg_ui:pamentos e Instalações 

e d • º • e • o • º .... e • º ................. ,. • • Cr$ . ~O" 000, 00 

- Material Permanente 

- Material bibliotecário,Filmes e discos 
' 

••••• o. o & e o •• e ••• e. CI o. o ••••• o •• .,Cr$ -:_4 .• 000, 00 

- Móveis, TuTág_uinas, li.parelhos de 

Uso comum ••••••• º ...... ~ •• º ...... oCr$ 1.7 .OOO, 00 

- Divisão da Receita 

- Fiscalização 

- Despesas de Capital 

- T·l.faterial Permanente 

- Móveis, rn:ág_uinas e J1parelhos de 

Uso comum .............. " •••• º ••• oCr$ ·t~ .. 500, 00 

- Wiateriais Diversos •••••••o••••aCr$ 30000,00 

- Divisão da Receita 

- S et!rf-l de DÍ vida .i\ tiva 

- Despesas de Capital 
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ESTADO DO ESPIRHO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 
GABINETE DO PREFEITO 

4.1.4.0 - Material Permanente 
.. ,,., . 
fr1ove1s, I r;,' • 11ag_u1nas, li parelhos e 

Utensílios de uso comum º •••••• Cr$ . 5 oOOO, 00 

3.4 - Contadoria 

3.4.1.6 - Contadoria 

- Material Permanente 

4 .. 1.4-.l ..,. Material .bibliotecário, filmes e discos 

•••• o o . • õ " •• 6 • o • 8 • ct • e • G •• li •••• o • Cr$ . 2 • 000' 00 

4.1.4.3 - EiIÓveis, Máquinas e Aparelhos de 

Cê__ 
. ~ Lj •• l. 4. 

uso comum º ••• ., •••• º ••••• ., • ., • ., .. Cr$ -27 .OOO, 00 

I 

-·-·-----~ 
TvTateriais diversos ........... uCr$ 2.,500,00 

Artigo 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, reyo 

gadas as disposiç5es em contrárioº 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sess5es a.a Câmara Municipa.l de Colatina, etec., etc.,, e:tc., • 

i ll'ªJ ·y;c · 9 ~ l º y REGISTRO N.0 !J- -~ ~ 1 ;:; Fls._ cv-r- . ' ·'··~--

--P~~-~~_,QL~ 
A Presidenoia da Camara. 

e o 1 a t i na , _Q!Í__J _l_f!t __ f 1 9 __ 'f..S __ 

·-----------
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

PARECER -------- .... .-

A Comissão de JuatiÇQ e RedQção~ 
união conjuntQ p:u'a apvecilil' o Projeto de Lei ng -

~ , é pela sua aprov~ç~o tal como se ~eh~ red,! 

gido, justific;;mdo ser o referido Projeto da maior im -

portanci~ p~ra ~ coletivid~de bem como v~ ao encontro/ 
d~ Comissao que o subscreve~ 

Zm. 

"1 
1 

' 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

~· . 
1 

A CoID.issão de Finançasa e Orçamento, 

pa,:J.a aprecia~"· o Pro·jeto de Lei àe 
.. . ~ 

, ; - . . . Nº , e pela; sua aprovaçao tal -como se acha 
I ;' • 

redig·do, endossando aésim, o Parecer da douta Co~is-
~ . ~ . ; - :. 

são ie Justiça e Redação·;; · ·-· · · ... . .............. -·--- ... -· .:' 

MEn'IBROS :-

Sala das Sessões, 

Fm,1° de~ de l 975 

~~<[)~ew-o 

-P={?t d </,{) c:=<4 a/_q] 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA-
sEcRE-TARIA CA CÂMARA 

;:12 V®re~\ilo:r<;e i.n.tra. asainadoe1·11 l'cov.ez.~ 
. . ~ 

~- v. r....-=h·, ..,.,~ ·""'"'~"' 11•51 .. -.4--,..,,..+,.,.1 •. .~/.(;_~·o·:t..c: d·.:i .......... .,,.l..-l·•·· "'"" .. ·.··.·'O, • .,,~~ ..-... ~ A.w:..,. .J.-4:..-Z .l• V~~l:ó. . .,.. y1'._;.J..Ji'ii.i..·~._..~ Y*'~ ., ,, ~ f· \,;!,.·j,.,/:I ... .,_ ,-. ·V""°li1t -~- .-, ·a. U~:J;.. 
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10 de dezembro de 1975 

Excelencia; 

Cumpre-me passer às mãos de V.Exa. par~ os 

efeitos constitucionais de Sanção ou Promulgaçãot cópia / 

da Lei nº 2.809j oriunda deste egrégio Poder Executivo, / 

e:provada por unanimidade por este. Edilid.aa.e em sua ultima 

· -r.eunião · ordi.11ária • 

· Exmo.sr. 
Dr. Paulo Stefenoni 

Cordi~is Saudaç~es 

Antonio Wady Jarjura 

Presidente 

1lD. Prefeito :Municipal de Colati.n2 

Nesta 
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LEI N2 2.80~ 

.AUTORIZA .ABRIR ClillDITO SUPLEfüEHTAR A FA -
VOR DO DEPAR'.r.AMENTO DA FAZENDA: 

A Câmara 1\1.'.unic ipal de Colutina, do Estado 

do Esp.Írito Santo, usando 1r de atribuições legais; 

D E C R :t-: T A :· - - - - ..... - --
.Artigo 12 )- Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir o crédi/ 

to suplementar a:e Cr$ 95.000,00(Noventa e cinco mil / 

<:- cruzeiros), para reforço das dotações orçamentárias / 

do elemento 3.o.1~0-3.1.1.0 - 3 .. 1.1 .. 1 "'." 01.o'3 Venci/ 
o 

• me11tos • 

Artigo 22)- Os recursos para atendimento à cobertura do crédito / 

autorizàdo no artigo lº, decorrerão de anulações que/ 
ocorrerão nas dotações dos elementos a saber; 

3.0 
3o0.1.0 
4.0.0.0 

4.,1 .. 4 .. 0 

: :·•;!i::W~·: l - :-·;"':· .. :.-· '- -·º 

3.2 
3.2.1.2 

4.0 .. 0.0 

4ol.4.0 

- Deportamento da Fazenda 

Administração 

- Despesas de Capital -

Equipamentos e Instalações 

Diversos Equipamentos e Instalações 

e e • e e • o • • • ;i • • • • e e • ia e • • a • • • • ·• e 3 O. 000, QQ 

- Material Permanente 

Material Bibliotecário, Filmes e Discos 

• • • e e e • • • o •. • o • • • • • • • • • Q e • o e • 4.000~00 

Móveis, Máquinas, Aparelhos de Uso 008. / 

mum •• -••••••••••••• ••••• ••••• 17.000,00 

Divisão da Receita 

- Fiscalização 

Despesas de Capital. 

Material Permt3Ilente 
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Continuação da LEI N2 2.809 

4.,1.4.9 

3.3 
.3·ij~·~3 
. ;!~~( :' -~> .. 

4.0.0.0 

4,,1 .. 4.0 

4.1.4 •. 3 

4el,.4o0 

4.1.4.l 

füÓveis, rlI8.quinas 9 e Aparelhos de Uso 

e omum. t0 • O e O e ~ ~ ·• e ~ e G O • C e .e 4' .. .. 4 0 5 00' 00 

Materiais Diversos.~••occQ• 3 .. 000,00 

- Divisão da Receita 

Setor de Dívida Ativa 

Despesas de Capital 

Material Permanente 
:Móveis, Máqujnas j Aparel,;' ~':' . . --·,~~::ifensi 

··::.-:'./.-· ..... 

lios de Uso Comum.s••••••• 5.000,00 
Contadoria 

Contadoria 

Material Permanente 

Material Bibliotecário~ Filmes e. Di.§ 

· Móveis, Máquinas, e Aparelhos de Uso 

Comum. º ......... ,. .. ~ º" ,. •. • .. • • • 27. 000, 00 

4 .1.4. 9 Materiais Diversos .... º.... 2. 500, 00 
Artigo 3 '2) - Esta Lei entrará em vigor na data da sua :public_g 

ção, revogadas as disposições em contrário. 

Regiotre-se e Publique-se 

Câmara r.iunic ipal de Colatina, 10 de dezembro de 1975 

Presidente 

Registrada e publicada nesta Secretaria nesta data 

Secretário 


